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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 
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OFíCIO NQ66/2023/SA/CMM 

Marilândia, 20 de novembro de 2023. 

A: Presidente da Câmara Municipal 
Sra: Alcione Boldrini Monechi 

Assunto: Abertura de processo administrativo para aquisição de Bandeiras Oficiais. 

Excelentíssima Senhora Presidente; 

Venho através deste, solicitar a Vossa Excelência autorização de Abertura de processo 

administrativo para aquisição de aquisição de bandeiras oficiais para a Câmara Municipal de 
MarilândiafES. 

Tal solicitação é de suma importância pois a aquisição das bandeiras é em 
atendimento ao disposto na Lei nQ 5700/71, que rege a utilização de bandeiras nas repartições 
públicas e determina em seu art. 4Q que as repartições públicas em geral deverão ostenta-Ias, 
a presente contratação se justifica pela necessidade de garantir uso em perfeito estado na 
apresentação das bandeiras. 

Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta das dotações sob as rubricas: 
100001.0103100014.001 - Manutenção das Atividades Internas do Poder Legislativo 

Municipal 
33903000000 - Material de Consumo. (Ficha: 1). 

Segue-se em anexo, especificações das Bandeiras Oficiais. 

Chefe Do Setor Administrativo 
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ANEXO 11- ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

TEM DESCRiÇÃO QUANTIDADE 

04 01 

Bandeira do Brasil oficial, dupla face, fabricada em tecido 100% 
poliéster composto por fios de grande resistência e com alto brilho 
que proporciona cores mais vivas, para uso interno ou externo, 
estampada no processo digital têxtil vazada de alta resolução. 
Acabamento em linha de nylon com alta resistência. Tarja branca 
com cordão de nylon para fixação. Dimensões aproximadas 
l,12X1,60; 

02 

Bandeira do Estado do Espirito Santo oficial, dupla face, fabricada 
em tecido 100% poliéster composto por fios de grande resistência 
e com alto brilho que proporciona cores mais vivas, para uso 
interno ou externo, estampada no processo digital têxtil vazada de 
alta resolução. Acabamento em linha de nylon com alta 
resistência. Tarja branca com cordão de nylon para fixação. 
Dimensões aproximadas l,12X1,60; 

04 

03 

Bandeira do município de MarilândiajES oficial, dupla face, 
fabricada em tecido 100% poliéster composto por fios de grande 
resistência e com alto brilho que proporciona cores mais vivas, 
para uso interno ou externo, estampada no processo digital têxtil 
vazada de alta resolução. Acabamento em linha de nylon com alta 
resistência. Tarja branca com cordão de nylon para fixação. 
Dimensões aproximadas 1,12X1,60; 

04 

04 

Bandeira do Poder legislativo do Município de MarilândiajES 
oficial, dupla face, fabricada em tecido 100% poliéster composto 
por fios de grande resistência e com alto brilho que proporciona 
cores mais vivas, para uso interno ou externo, estampada no 
processo digital têxtil vazada de alta resolução. Acabamento em 
linha de nylon com alta resistência. Tarja branca com cordão de 
nylon para fixação. Dimensões aproximadas 1,12X1,60; 

04 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DESCRiÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste procedimento a aquisição de bandeiras para a Câmara Municipal de 

MarilândiafES. 
1.2. Segue Anexo I - Modelos. 
1.3. Segue Anexo 11 - Quantidades e especificações. 

,......... 2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A aquisição das bandeiras é em atendimento ao disposto na Lei nº 5700/71, que rege a utilização de 

bandeiras nas repartições públicas e determina em seu art. 4º que as repartições públicas em geral 
deverão ostenta-Ias, a presente contratação se justifica pela necessidade de garantir uso em 
perfeito estado na apresentação das bandeiras. 

2.2. O quantitativo em estoque previsto para quatro anos, em função do desgaste do material, que 
ficará expostos as condições climáticas externas ao edifício que se localiza a Câmara Municipal de 
MarilândiafES. 

3. CONDiÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1. Os Objetos deverão ser entregue no local onde está instalada a sede da Câmara Municipal de 

Marilândia, situada na Rua Luis Catelan, nº 230, Centro, MarilândiafES. 
3.2. A entrega dos Objetos deverá ser efetuada no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar do recebimento 

da ordem de fornecimento, no almoxarifado da Câmara Municipal de MarilândiafES. 
3.3. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

3.3.1. Recebimento provisório no ato da entrega do objeto, verificando a conformidade com as 
especificações deste termo de referência, da proposta, da nota de empenho e dos termos 
contratuais. 

3.3.2. Recebimento definitivo, em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, mediante 
"atesto", desde que comprovada a adequação aos temos contratuais. 

3.4. O produto entregue deverá ser novo, não se admitindo em hipótese alguma o fornecimento de 
alternativo, estando adequadamente embalado de forma a preservar suas características originais. 

3.5. Os itens que estiverem em desacordo com as especificações exigidas neste termo de Referência, 
apresentarem impropriedade para o uso, serão recusados e devolvidos parcial ou totalmente, 
conforme caso, ficando a CONTRATADA obrigada a substitui-Ios no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de recebimento da notificação escrita, sob pena de incorrer em atraso quanto ao 
prazo de execução. 

3.6. Havendo erro na nota fiscal ou outra circunstância impeditiva, o recebimento definitivo será 
suspenso até que a empresa tome as medidas saneadores necessárias. 

3.7. Caso o FORNECEDOR verifique a impossibilidade de cumprir com prazo de entrega estabelecido, 
deverá ser protocolada solicitação de prorrogação de prazo de entrega da qual deverão constar: 
motivo do não cumprimento do prazo, devidamente justificado, e o novo prazo de entrega previsto 
para a entrega. 

3.8. A solicitação de prorrogação do prazo será analisada pelo CONTRATANTE na forma da lei e, de 
acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informará ao FORNECEDOR a 
decisão proferida. 
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3.9. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, o 
fornecedor deverá imediatamente entregar o objeto. 

3.10. No recebimento e aceitação do objeto serão observados, no que couberem, as disposições 
contidas no artigo 73 a76 da lei Federal nº 8.666/93. 

3.11. Constatadas irregularidades no objeto a ser adquirido, o CONTRATANTE, poderá: 
3.11.1. Se disser respeito à especificação, não recebimento do material, ou qualquer dos demais 

motivos elencados nesses itens, rejeitá-Io no todo ou em parte, determinando sua substituição 
ou rescindindo o fornecimento, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

3.11.2. Na hipótese de substituição, o FORNECEDOR deverá faze-Ia em conformidade com a 
indicação da Administração no prazo máximo a ser estipulado pela contratante, contados a 
parti do recebimento da notificação por escrito e mantido o preço inicialmente CONTRATADO; 

3.11.3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a aquisição, sem prejuízos das penalidades cabíveis; 

3.11.4. Na hipótese de complementação, o FORNECEDOR, deverá faze-Ia em conformidade com a 
indicação do CONTRATANTE no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito e mantido o preço inicialmente CONTRATADO; 

3.12. O recebimento do objeto, compreendendo, dentre outras, as seguintes verificações: 
3.12.1. Os materiais, deverão estar em suas respectivas embalagens originais, se cabível, com a 

indicação da marca/modelo na embalagem e/ou no próprio material, bem como das 
demais características que possibilitem a correta identificação do material; 

3.12.2. Condições da embalagem e/ou do material; 
3.12.3. Quantidade entregue; 
3.12.4. Apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador, 

descrição do material entregue, quantidade, preço unitário e total; 
3.12.5. Compatibilidade do material entregue com as especificações exigidas no termo de referência 

e constantes da proposta da empresa vencedora; 
3.10.6 Reserva-se o CONTRATANTE o direito de não aceitar material cuja qualidade seja 

comprovadamente baixa; 
3.13. Poderão ser convidados a colaborar com o responsável pelo setor de almoxarifado, assessorando 

o, quando necessário, profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou 
indiretamente com o FORNECEDOR, quanto a análise do atendimento das especificações técnicas 
dos materiais; 

3.14. Excepcionalmente, o FORNECEDOR poderá requerer por motivo justo, motivado e comprovado, a 
substituição da marca no momento da entrega dos materiais. Sendo que, tal requisição será 
analisada pelo gestor de contrato (podendo ou não ser aceita), inclusive quanto a qualidade da 
marca a ser substituída, devendo ela ser de qualidade igualou superior da apresentada na proposta 
comercial. 

4. DOCUMENTAÇÃO 
4.1 A empresa, como condição de ser contratada, necessita apresentar a seguinte documentação, sem os 
quais não poderá ser realizado o pagamento devido. A documentação exigida poderá, a critério da 
administração, ser juntada pela própria contratante aos autos. 
a. Comprovante de inscrição no CNPJ; 
b. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
c. Certidão FGTS; 
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d. Regularidade Trabalhista (CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 
e. Regularidade com as Fazendas Estaduais e Municipais quando for o caso; 
f. Não estar impedido de contratar com a Administração (verificação de cadastro de penalidades); 
g. Habilitação Jurídica. 

S. FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado pelo Setor de Contabilidade da Câmara Municipal de Marilândia/ES em 

até 30 (trinta) dias subsequente ao recebimento definitivo e à apresentação da nota fiscal 
devidamente atestada por servidor responsável. 

5.2. Após o prazo, a ÇONTRATANTE pagará multa financeira nos seguintes termos: 
VM: VF X 0,33 X ND 

100 
Onde: 
V.M.: Valor da Multa Financeira. 
V.F.: Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
N.D: Número de dias em atraso. 

5.3. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão social 
apresentados na cotação de preço. 

5.4. No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverão constar, obrigatoriamente, o número 
da Dispensa, o número do processo, os valores unitários e totais, n2 do empenho e conta bancaria 
para pagamento; 

5.5. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL será feito por Deposito Bancário ou Boleto; 
5.6. O pagamento das faturas somente será efetivado com a apresentação do original ou de cópia au 

tenticada dos documentos constante do tópico 4, validos na data das notas fiscais, em relação ao 
período a que se referem os faturamentos, os quals deverão ser entregues, junto com o documento 
fiscal. 

5.7. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos a contratada 
para a correção, ficando estabelecido qual o valor e prazo para o pagamento sejam considerados a 
parti da data da a apresentação dos documentos fiscais devolvidos sem erros. 

S.8. O pagamento poderá ser suspenso no caso do não cumprimento das obrigações que possam, de 
qualquer forma, prejudicar os interesses da CONTRATANTE. 

5.9. É vedada a antecipação de pagamentos sem a correspondente realizar a entrega dos materiais. 
5.10. Os preços decorrentes da aquisição em epígrafe serão fixos e irreajustáveis, não cabendo a revi 

são dos mesmos, exceto ser demonstrado pela contratada a necessidade de reajuste para a manu 
tenção do equilíbrio contratual, 

5.11. Para a efetivação do pagamento, o FORNECEDOR deverá manter as mesmas condições previstas 
pelo CONTRATANTE no que concerne a "proposta de preço" e os documentos que habilitam. 

5.12. O FORNECEDOR será responsável pelo fornecimento dos materiais, aos preços unitários por ela 
propostos e aceitos pelo CONTRATANTE. 
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5.13. O FORNECEDOR deverá observar o disposto no Decreto Municipal nº 5296 de 18 de agosto de 
2023 que "adota a IN RFB nº 1234/2012 e suas alterações para fins de retenção de IRRF nas Contra 
tações de Bens e na Prestação de serviços realizadas pelo Município de Marilândia e dá outras pro 
vidências", que obriga os órgãos públicos a fazer a retenção do imposto de renda, na fonte, nas con 
tratações. 
5.13.1. O fornecedor deverá fazer o destaque na nota fiscal do valor da retenção do imposto de ren 

da. 
5.13.2. Caso o fornecedor esteja incluído nas hipóteses de isenção ou imunidade deverá apresentar 

declaração a cada pagamento comprovando a sua condição. 
5.13.3. O artigo 4º da IN RFB 1234/2012 prevê as hipóteses de imunidade e isenção. 

6. DA GARANTIA 
6.1. O FORNECEDOR é obrigado a substituir, às suas expensas, no total ou em partes o (s) material (is) 

em que se verificarem defeitos de fabricação. 
6.2. Se os materiais deteriorarem e/ou perderem suas características no prazo de validade ou tempo de 

vida útil, bem como as condições normais de estoque deverão ser trocados, pelo FORNECEDOR, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis contados da comunicação, por conta e ônus do FORNECEDOR. 

6.3. O FORNECEDOR obriga-se a oferecer garantia a parti da data do mínima de 90 (noventa) dias para 
os materiais relativos aos defeitos de fabricação. 

7. DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. O valor estimado para a contratação advinda deste termo será apurado através de pesquisa de pre 

ço. 
7.2. Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta das dotações sob as rubricas: 

100001.0103100014.001- Manutenção das Atividades Internas do Poder Legislativo Municipal 
33903000000 - Material de Consumo. (Ficha: 1) 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 Cumprir integralmente as obrigações relacionadas com a contratação, descritas no Termo de Refe 

rência; 
8.2 Observar rigorosamente as normas técnicas ou recomendações a respeito da fabricação do objeto; 
8.3 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 
8.4 Apresentar os documentos de cobrança, inclusive, nota(s) fiscal(is) com a descrição completa dos 

serviços, juntamente com os documentos de regularidade fiscal exigidos pelo art. 29 da Lei nº 
8.666/1993 e a declaração de adimplemento de encargos; 

8.5 Manter sigilo de informações às quais porventura venha a ter acesso, que se refiram à Administra- 
ção Pública ou qualquer outra que, pela sua natureza, não devam ser divulgadas. Em caso de des 
cumprimento do sigilo de informações, a Administração procederá à análise e as ações cabíveis, 
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8.6 Manter, durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações assumidas, con 
forme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 8.666/1993; 

8.7 Responsabilizar-se integralmente pelos objetos contratados, assim como pelas despesas diretas e 
indiretas relacionadas com a contratação, nos termos da legislação vigente; 

8.8 Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-Ia na execução do contrato, in 
formando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em suas ausências 

8.9 Executar a entrega dos objetos de acordo com as condições e prazos propostos neste Termo de Re 
ferência; 

8.10 Confirmar o recebimento da Ordem de Fornecimento e da Nota de Empenho; 
8.11 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas 

as reclamações; 
8.12 Responsabilizar-se pelo acondicionamento e transporte dos materiais e trocar, às suas expensas, 

todos os materiais comprovadamente entregues de forma inadequada, a critério da fiscalização do 
CONTRATANTE; 

8.13 Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo de garantia; 
8.14 Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas, 

além de quaisquer outras que se fizerem necessária ao cumprimento do fornecimento; 
8.15 Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do 

inadimplemento relativos às obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo, exclusiva 
mente, em qualquer momento que vierem a ocorrer; 

8.16 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento; 

8.17 Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer 
outras não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em de 
corrência direta da contratação, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 

9 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1 Designar servidores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços prestados; 
9.2 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço; 
9.3 Efetuar o pagamento de acordo com a efetiva entrega, sendo expressamente vedado o pagamento 

antecipado; 
9.4 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa entregar os objetos dentro das 

normas estabelecidas neste Termo; 
9.5 Prestar à Contratada toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeita execução 

do contrato; 
9.6 Notificar, por escrito, à contratada, toda e qualquer irregularidade constatada na execução das suas 

entregas do objeto; 
9.7 Atestar e receber os objetos entregues, de acordo com as cláusulas do Contrato; 
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10 FISCALIZAÇÃO 
10.1 A Câmara Municipal de Marilândia designará servidor competente para efetuar a fiscalização da 

execução contratual, nomeado através de Portaria expedida pelo Presidente da Câmara Municipal. 
10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusi 

ve perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultantes de imperfeição técnica ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da lei nº 8.666/1993. 

10.3 O representante da Administração responsável pela fiscalização do contrato deverá manter registro 
próprio de todas as ocorrências relacionadas com a contratação, detalhando as datas e servidores 
envolvidos, se for o caso, a fim de acompanhar a efetiva prestação dos serviços. 

10.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

11 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a entrega dos ob 

jetos, sujeitando-se (nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato, inexecução par 
cial ou de inexecução total do objeto) às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da lei nº 
8.666/1993, a saber: 
11.1.1 ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não 

gerem prejuízo para a Câmara Municipal de Marilândia/ES; 
11.1.2 Multa de 2% (dois por cento), ao dia, incidente sobre o valor global da contratação, nos ca 

sos de não fornecimento do serviço na data e hora descrita na Ordem de Serviço, limitado a 
10% (dez por cento) caso haja interesse da Câmara Municipal de Marilândia/ES em receber 
a prestação de serviço fora do prazo. 
11.1.2.1 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRA 

TADA a Câmara Municipal de Marilândia/ES, o débito será encaminhado para ins 
crição em dívida ativa. 

11.1.2.2 O contrato, sem prejuízo das multas e demais comi nações legais previstas no con 
trato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, 
nos casos enumerados no art. 78, inciso I a XII e XVII, da lei nº 8.666/93. 

11.1.2.3 A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades defi 
nidas nos itens abaixo: 

11.1.3 SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR e impedimento de contratar com a Câmara Munici 
pal de Marilândia/ES por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto a as 
sinatura do instrumento contratual, fornecimento de produtos ou prestação dos serviços; 

11.1.4 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licita- 
ção ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de ~ . 

. declaração falsa. ~J~\ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

SETOR DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

11.2 Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/1993; 
11.3 As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Câmara Municipal de Marilândia/ES após 

a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 
11.4 A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, on 

de será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

11.5 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, on 
de deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 
8.666/1993; 

12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO OU TERMO EQUIVALENTE A SER FIRMADO 
12.1. A contratação terá seu prazo de vigência de 3 (três) meses a partir da data da assinatura da 

autorização de contratação ou 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato. 

Marilândia/ES, 24 de outubro de 2023 

Cat~eira 
SETOR DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

Portaria CMM nº 013/2023 

Solicitante 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

SETOR DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

ANEXO I - MODELO DAS BANDEIRAS 

01- BRASIL 

02 - EspíRITO SANTO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

SETOR DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

03- MARILÂNDIA/ES 

04 - PODER LEGISLATIVO MARILÂNDIA/ES 

1 
a 

J 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

SETOR DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

ANEXO 11 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

TEM 

01 

02 

03 

04 

DESCRiÇÃO 
Bandeira do Brasil oficial, dupla face, fabricada em tecido 100% poliéster 
composto por fios de grande resistência e com alto brilho que 
proporciona cores mais vivas, para uso interno ou externo, estampada no 
processo digital têxtil vazada de alta resolução. Acabamento em linha de 
nylon com alta resistência. Tarja branca com cordão de nylon para 
fixação. Dimensões aproximadas l,12X1,60; 
Bandeira do Estado do Espirito Santo oficial, dupla face, fabricada em 
tecido 100% poliéster composto por fios de grande resistência e com alto 
brilho que proporciona cores mais vivas, para uso interno ou externo, 
estampada no processo digital têxtil vazada de alta resolução. 
Acabamento em linha de nylon com alta resistência. Tarja branca com 
cordão de nylon para fixação. Dimensões aproximadas l,12X1,60; 
Bandeira do município de MarilândiajES oficial, dupla face, fabricada em 
tecido 100% poliéster composto por fios de grande resistência e com alto 
brilho que proporciona cores mais vivas, para uso interno ou externo, 
estampada no processo digital têxtil vazada de alta resolução. 
Acabamento em linha de nylon com alta resistência. Tarja branca com 
cordão de nylon para fixação. Dimensões aproximadas l,12X1,60; 
Bandeira do Poder legislativo do Município de Marilândia/ES oficial, 
dupla face, fabricada em tecido 100% poliéster composto por fios de 
grande resistência e com alto brilho que proporciona cores mais vivas, 
para uso interno ou externo, estampada no processo digital têxtil vazada 
de alta resolução. Acabamento em linha de nylon com alta resistência. 
Tarja branca com cordão de nylon para fixação. Dimensões aproximadas 
1,12X1,60; 
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04 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 5.700, DE 1° DE SETEMBRO DE 1971. 

Texto comRilado Dispõe sobre a forma e a apresentação dos Símbolos 
Nacionais, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPíTULO I 

Disposição Preliminar 

Art. 1 ° São Símbolos Nacionais, e inalteráveis: 
I A Bandeira ~lacional; 
II O Hino Nacional. 
Parágrafo único. São também Símbolos ~lacionais, na forma da lei qble os institblibl: 
I As Armas Nacionais; 
II O Sêlo Nacional. 

Art. 1 ° São Símbolos Nacionais: .(Redação dada Rela Lei n° 8.421, de 1992). 

I - a Bandeira Nacional; .(Redação dada Rela Lei nO 8.421. de 1992). 

II - o Hino Nacional; {Redação dada Rela Lei nO 8.421. de 1992). 

111 - as Armas Nacionais; e (Incluído Rela Lei nO 8.421. de 1992). 

IV - o Selo Nacional. .(Incluído Rela Lei n° 8.421. de 1992). 

CAPíTULO II 

Da forma dos Símbolos Nacionais 

SEÇÃO I 

Dos Símbolos em Geral 

Art. 2° Consideram-se padrões dos Símbolos Nacionais os modelos compostos de conformidade com as 
especificações e regras básicas estabelecidas na presente lei. 

SEÇÃO 11 

Da Bandeira Nacional 

Art. 3° ,A. Bandeira Nacional, de conformidade com o disposto na Constitblição, é a qble foi adotada pelo Decreto 
nO 4. de 1 Q de novembro de 1 SSQ, com a modificação feita pela lei nO 5.4 4 3, de ;U~ de maio de 1 Q6S. (,A.nexo nO 1 )., 

Parágrafo único. Na Bandeira Nacional está representado, em lavor artístico, blm aspecto do Cébl do Rio de 
Janeiro, com a constelação "Crblzeiro do Sbll" no meridiano, idealizado como visto por blm observador sitblado na 
vertical qble contém o zênite daqblela cidade, nblma esfera exterior à qble se vê na Bandeira. 

Art. 3° A Bandeira Nacional, adotada pelo Decreto n° 4. de 19 de novembro de 1889. com as modificações da Lei 
n° 5.443. de 28 de maio de 1968, fica alterada na forma do Anexo I desta lei, devendo ser atualizada sempre que ocorrer 
a criação ou a extinção de Estados. .(Redação dada Rela Lei n° 8.421, de 1992). 

§ 1 ° As constelações que figuram na Bandeira Nacional correspondem ao aspecto do céu, na cidade do Rio de 
Janeiro, às 8 horas e 30 minutos do dia 15 de novembro de 1889 (doze horas siderais) e devem ser consideradas como 
vistas por um observador situado fora da esfera celeste. .(Incluído Rela Lei nO 8.421. de 1992). 

§ 2° Os novos Estados da Federação serão representados por estrelas que compõem o aspecto celeste referido 
no parágrafo anterior, de modo a permitir-Ihes a inclusão no círculo azul da Bandeira Nacional sem afetar a disposição 
estética original constante do desenho proposto pelo Decreto n° 4, de 19 de novembro de 1889. .(Incluido Rela Lei 
nO 8.421. de 1992). 



§ 3° Serão suprimidas da Bandeira Nacional as estrelas correspondentes aos Estados extintos, permanecendo a 
designada para representar o novo Estado, resultante de fusão, observado, em qualquer caso, o disposto na parte final 
do parágrafo anterior. .(Incluído Rela Lei n° 8.421, de 1992) 

Art. 4° A Bandeira Nacional em tecido, para as repartições públicas em geral, federais, estaduais, e municipais, 
para quartéis e escolas públicas e particulares, será executada em um dos seguintes tipos: tipo 1, com um pano de 45 
centímetros de largura; tipo 2, com dois panos de largura; tipo 3, três panos de largura; tipo 4 quatro panos de largura; 
tipo 5, cinco panos de largura; tipo 6, seis panos de largura; tipo 7, sete panos de largura. 

Parágrafo único. Os tipos enumerados neste artigo são os normais. Poderão ser fabricados tipos extraordinários 
de dimensões maiores, menores ou intermediárias, conforme as condições de uso, mantidas, entretanto, as devidas 
proporções. 

Art. 5° A feitura da Bandeira Nacional obedecerá às seguintes regras (Anexo nO 2): 

I - Para cálculo das dimensões, tomar-se-á por base a largura desejada, dividindo-se esta em 14 (quatorze) 
partes iguais. Cada uma das partes será considerada uma medida ou módulo. 

II - O comprimento será de vinte módulos (20M). 

III - A distância dos vértices do losango amarelo ao quadro externo será de um módulo e sete décimos (1 ,7M). 

IV - O círculo azul no meio do losango amarelo terá o raio de três módulos e meio (3,5M). 

V - O centro dos arcos da faixa branca estará dois módulos (2M) à esquerda do ponto do encontro L._ 
prolongamento do diâmetro vertical do círculo com a base do quadro externo (ponto C indicado no Anexo n? 2). 

VI - O raio do arco inferior da faixa branca será de oito módulos (8M); o raio do arco superior da faixa branca 
será de oito módulos e meio (8,5M). 

VII - A largura da faixa branca será de meio módulo (0,5M). 

VIII - As letras da legenda Ordem e Progresso serão escritas em côr verde. Serão colocadas no meio da faixa 
branca, ficando, para cima e para baixo, um espaço igual em branco. A letra P ficará sôbre o diâmetro vertical do 
círculo. A distribuição das demais letras far-se-á conforme a indicação do Anexo nO 2. As letras da palavra Ordem e da 
palavra Progresso terão um têrço de módulo (0,33M) de altura. A largura dessas letras será de três décimos de 
módulo (0,30M). A altura da letra da conjunção E será de três décimos de módulo (0,30M). A largura dessa letra será 
de um quarto de módulo (O ,25M). 

IX - As estrêlas serão de 5 (cinco) dimensões: de primeira, segunda, terceira, quarta e quinta grandezas. Devem 
ser traçadas dentro de círculos cujos diâmetros são: de três décimos de módulo (0,30M) para as de primeira 
grandeza; de um quarto de módulo (0,25M) para as de segunda grandeza; de um quinto de módulo (0,20M) para as 
de terceira grandeza; de um sétimo de módulo (0,14M) para as de quarta grandeza; e de um décimo de módulo 
(0,10M) para a de quinta grandeza. 

X - As duas faces devem ser exatamente iguais, com a faixa branca inclinada da esquerda para a direita (do 
observador que olha a faixa de frente), sendo vedado fazer uma face como avêsso da outra. 

SEÇÃO 111 

Do Hino Nacional 

Art. 6° O Hino Nacional é composto da música de Francisco Manoel da Silva e do poema de Joaquim Osório 
Duque Estrada, de acôrdo com o que dispõem os Decretos nO 171, de 20 de janeiro de 1890, e nO 15.671, de 6 de 
setembro de 1922, conforme consta dos Anexos números 3, 4, 5, 6, e 7. 

Parágrafo único. A marcha batida, de autoria do mestre de música Antão Fernandes, integrará as 
instrumentações de orquestra e banda, nos casos de execução do Hino Nacional, mencionados no inciso I do art. 25 
desta lei, devendo ser mantida e adotada a adaptação vocal, em fá maior, do maestro Alberto Nepomuceno. 

SEÇÃO IV 

Das Armas Nacionais 

Art. 7° As Armas Nacionais são as instituídas pelo Decreto nO 4 de 19 de novembro de 1889 com a alteração feita 
pela Lei nO 5.443, de 28 de maio de 1968 (Anexo n? 8). 



I O escydo redondo será constityído em csmpo sé:yl celeste, contendo cinco estrêlas de prata, dispostas na 
forma da constelação do CnJé:eiro do al:ll, com a Qordadl:lra do campo perfilada de Ol:lro, carregada de vinte e dl:las 
estrêlas de prata. 

I - o escudo redondo será constituído em campo azul-celeste, contendo cinco estrelas de prata, dispostas na forma 
da constelação Cruzeiro do sul, com a bordadura do campo perfilada de ouro, carregada de estrelas de prata em número 
igual ao das estrelas existentes na Bandeira Nacional; (Redação dada Rela lei n° 8.421, de 1992). 

11 - O escudo ficará pousado numa estrêla partida-gironada, de 10 (dez) peças de sinopla e ouro, bordada de 2 
(duas) tiras, a interior de goles e a exterior de ouro. 

111 - O todo brocante sôbre uma espada, em pala, empunhada de ouro, guardas de blau, salvo a parte do centro, 
que é de goles e contendo uma estrêla de prata, figurará sôbre uma coroa formada de um ramo de café frutificado, à 
destra, e de outro de fumo florido, à sinistra, ambos da própria côr, atados de blau, ficando o conjunto sôbre um 
resplendor de ouro, cujos contornos formam uma estrêla de 20 (vinte) pontas. 

IV - Em listel de blau, brocante sôbre os punhos da espada, inscrever-se-á, em ouro, a legenda República 
Federativa do Brasil, no centro, e ainda as expressões "15 de novembro", na extremidade destra, e as expressões "de 
1889", na sinistra. 

SEÇÃO V 

Do Sêlo Nacional 

Art. 90 O Sêlo Nacional será constituído, de conformidade com o Anexo n° 9, por um círculo representando uma 
esfera celeste, igual ao que se acha no centro da Bandeira Nacional, tendo em volta as palavras República Federativa 
do Brasil. Para a feitura do Sêlo Nacional observar-se-á o seguinte: 

I - Desenham-se 2 (duas) circunferências concêntricas, havendo entre os seus raios a proporção de 3 (três) 
para 4 (quatro). 

11 - A colocação das estrêlas, da faixa e da legenda Ordem e Progresso no círculo inferior obedecerá as 
mesmas regras estabelecidas para a feitura da Bandeira Nacional. 

111 - As letras das palavras República Federativa do Brasil terão de altura um sexto do raio do círculo inferior, e, 
de largura, um sétimo do mesmo raio. 

CAPíTULO 111 

Da Apresentação dos Símbolos Nacionais 

SEÇÃO I 

Da Bandeira Nacional 

Art. 10. A Bandeira Nacional pode ser usada em tôdas as manifestações do sentimento patriótico dos 
brasileiros, de caráter oficial ou particular. 

Art. 11. A Bandeira Nacional pode ser apresentada: 

I - Hasteada em mastro ou adriças, nos edifícios públicos ou particulares, templos, campos de esporte, 
escritórios, salas de aula, auditórios, embarcações, ruas e praças, e em qualquer lugar em que lhe seja assegurado o 
devido respeito; 

11 - Distendida e sem mastro, conduzida por aeronaves ou balões, aplicada sôbre parede ou prêsa a um cabo 
horizontal ligando edifícios, árvores, postes ou mastro; 

111 - Reproduzida sôbre paredes, tetos, vidraças, veículos e aeronaves; 

IV - Compondo, com outras bandeiras, panóplias, escudos ou peças semelhantes; 

V - Conduzida em formaturas, desfiles, ou mesmo individualmente; 

VI - Distendida sôbre ataúdes, até a ocasião do sepultamento. 



Art. 12. A Bandeira Nacional estará permanentemente no tôpo de um mastro especial plantado na Praça dos 
Três Podêres de Brasília, no Distrito Federal, como símbolo perene da Pátria e sob a guarda do povo brasileiro. 

§ 1° A substituição dessa Bandeira será feita com solenidades especiais no 1° domingo de cada mês, devendo 
o novo exemplar atingir o topo do mastro antes que o exemplar substituído comece a ser arriado. 

§ 2° Na base do mastro especial estarão inscritos exclusivamente os seguintes dizeres: 

Sob a guarda do povo brasileiro, nesta Praça dos Três Podêres, a Bandeira sempre no alto. 

- visão permanente da Pátria. 

Art. 13. Hasteia se diàriamente a Bandeira NaGional: 

Art. 13. Hasteia-se diariamente a Bandeira Nacional e a do Mercosul: 
de 2009t 

{Redação dada Rela Lei nO 12.157, 

I - No Palácio da Presidência da República e na residência do Presidente da República; 

II - Nos edifícios-sede dos Ministérios; 

III - Nas Casas do Congresso Nacional; 

IV No Supremo Tribunal Federal, nos Tribunais Superiores e nos Tribunais Federais de ReGursos; 

IV - No Supremo Tribunal Federal, nos Tribunais Superiores, nos Tribunais Federais de Recursos e nos Tribunais 
de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; .(Redação dada nela Lei nO 5.812,--º-ª 
1972t 

V - Nos edifícios-sede dos podêres executivo, legislativo e judiciário dos Estados, Territórios e Distrito Federal; 

VI - Nas Prefeituras e Câmaras Municipais; 

VII - Nas repartições federais, estaduais e municipais situadas na faixa de fronteira; 

VIII - Nas Missões Diplomáticas, Delegações junto a Organismo Internacionais e Repartições Consulares de 
carreira respeitados os usos locais dos países em que tiverem sede. 

IX - Nas unidades da Marinha Mercante, de acôrdo com as Leis e Regulamentos da navegação, polícia naval e 
praxes internacionais. 

Art. 14. Hasteia-se, obrigatàriamente, a Bandeira Nacional, nos dias de festa ou de luto nacional, em tôdas as 
repartições públicas, nos estabelecimentos de ensino e sindicatos. 

Parágrafo único. Nas escolas públicas ou particulares, é obrigatório o hasteamento solene da Bandeira 
Nacional, durante o ano letivo, pelo menos uma vez por semana. 

Art. 15. A Bandeira Nacional pode ser hasteada e arriada a qualquer hora do dia ou da noite. 

§ 1 ° Normalmente faz-se o hasteamento às 8 horas e o arriamento às 18 horas. 

§ 2° No dia 19 de novembro, Dia da Bandeira, o hasteamento é realizado às 12 horas, com solenidades 
especiais. 

§ 3° Durante a noite a Bandeira deve estar devidamente iluminada. 

Art. 16. Quando várias bandeiras são hasteadas ou arriadas simultâneamente, a Bandeira Nacional é a primeira 
a atingir o tope e a ultima a dêle descer. 

Art. 17. Quando em funeral, a Bandeira fica a meio-mastro ou a meia-adriça. Nesse caso, no hasteamento ou 
arriamento, deve ser levada inicialmente até o tope. 

Parágrafo único. Quando conduzida em marcha, indica-se o luto por um laço de crepe atado junto à lança. 

Art. 18. Hasteia-se a Bandeira Nacional em funeral nas seguintes situações, desde que não coincidam com os 
dias de festa nacional: 

I - Em todo o País, quando o Presidente da República decretar luto oficial; 



--'~N.~ 

II - Nos edifícios-sede dos podêres legislativos federais, estaduais ou municipais, quando determinado:pe_~ 
respectivos presidentes, por motivo de falecimento de um de seus membros; 

111 1>10 Sldpremo Tribldnal Federal, nos Tribldnais Sldperiores, nos Tribldnais Federais de Recldrsos e nos 
Tribldnais de Jldstiça estadldais, qldando determinado pelos respectivos presidentes, pelo falecimento de Idm de selds 
ministros Old desembar9adores; 

III - No Supremo Tribunal Federal, nos Tribunais Superiores, nos Tribunais Federais de Recursos, nos Tribunais de 
Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e nos Tribunais de Justiça estaduais, quando 
determinado pelos respectivos presidentes, pelo falecimento de um de seus ministros, desembargadores ou 
conselheiros. {Redação dada Rela Lei nO 5.812, de 1972)... 

IV - Nos edifícios-sede dos Governos dos Estados, Territórios, Distrito Federal e Municípios, por motivo do 
falecimento do Governador ou Prefeito, quando determinado luto oficial pela autoridade que o substituir; 

V - Nas sedes de Missões Diplomáticas, segundo as normas e usos do país em que estão situadas. 

Art. 19. A Bandeira Nacional, em tôdas as apresentações no território nacional, ocupa lugar de honra, 
compreendido como uma posição: 

I - Central ou a mais próxima do centro e à direita dêste, quando com outras bandeiras, pavilhões ou 
estandartes, em linha de mastros, panóplias, escudos ou peças semelhantes; 

11 - Destacada à frente de outras bandeiras, quando conduzida em formaturas ou desfiles; 

111 - A direita de tribunas, púlpitos, mesas de reunião ou de trabalho. 

Parágrafo único. Considera-se direita de um dispositivo de bandeiras a direita de uma pessoa colocada junto a 
êle e voltada para a rua, para a platéia ou de modo geral, para o público que observa o dispositivo. 

Art. 20. A Bandeira Nacional, quando não estiver em uso, deve ser guardada em local digno. 

Art. 21. Nas repartições públicas e organizações militares, quando a Bandeira é hasteada em mastro colocado 
no solo, sua largura não deve ser maior que 1/5 (um quinto) nem menor que 1/7 (um sétimo) da altura do respectivo 
mastro. 

Art. 22. Quando distendida e sem mastro, coloca-se a Bandeira de modo que o lado maior fique na horizontal e 
a estrela isolada em cima, não podendo ser ocultada, mesmo parcialmente, por pessoas sentadas em suas 
imediações. 

Art. 23. A Bandeira Nacional nunca se abate em continência. 

SEÇÃO 11 

Do Hino Nacional 

Art. 24. A execução do Hino Nacional obedecerá às seguintes prescrições: 

I - Será sempre executado em andamento metronômico de uma semínima igual a 120 (cento e vinte); 

11 - É obrigatória a tonalidade de si bemol para a execução instrumental simples; 

111 - Far-se-á o canto sempre em uníssono; 

IV [:lIas casos de simples execldção instrldmental tocar se á a música intewalmente, mas sem repetição; nos 
casos de execldção vocal, serão sempre cantadas as dldas partes do poema; 

IV - nos casos de simples execução instrumental ou vocal, o Hino Nacional será tocado ou cantado integralmente, 
sem repetição. (Redação dada Rela Lei nO 13.413, de 2016) 

V - Nas continências ao Presidente da República, para fins exclusivos do Cerimonial Militar, serão executados 
apenas a introdução e os acordes finais, conforme a regulamentação específica. 

Art. 25. Será o Hino Nacional executado: 

I - Em continência à Bandeira Nacional e ao Presidente da República, ao Congresso Nacional e ao Supremo 
Tribunal Federal, quando incorporados; e nos demais casos expressamente determinados pelos regulamentos de 
continência ou cerimônias de cortesia internacional; 



II - Na ocasião do hasteamento da Bandeira Nacional, previsto no parágrafo único do art. 14. 

III - na abertura das competições esportivas organizadas pelas entidades integrantes do Sistema Nacional do 
Desporto, conforme definidas no art. 13 da Lei nO 9.615, de 24 de março de 1998. .(lncluído Rela Lei nO 13.413,~ 
2016). 

§ 1 ° A execução será instrumental ou vocal de acôrdo com o cerimonial previsto em cada caso. 

§ 2° É vedada a execução do Hino Nacional, em continência, fora dos casos previstos no presente artigo. 

§ 3° Será facultativa a execução do Hino Nacional na abertura de sessões cívicas, nas cerimônias religiosas a 
que se associe sentido patriótico, no início ou no encerramento das transmissões diárias das emissoras de rádio e 
televisão, bem assim para exprimir regozijo público em ocasiões festivas. 

§ 4° Nas cerimônias em que se tenha de executar um Hino Nacional Estrangeiro, êste deve, por cortesia, 
preceder o Hino Nacional Brasileiro. 

§ 5~ Em qualquer hipótese, o Hino Nacional deverá ser executado integralmente e todos os presentes devem 
tomar atitude de respeito, conforme descrita no caput do art. 30 desta Lei. (Incluído Rela Lei nO 13.413, de 2016) 

SEÇÃO 111 

Das Armas Nacionais 

Art. 26. É obrigatório o uso das Armas Nacionais; 

I - No Palácio da Presidência da República e na residência do Presidente da República; 

11 - Nos edifícios-sede dos Ministérios; 

111 - Nas Casas do Congresso Nacional; 

IV - No Supremo Tribunal Federal, nos Tribunais Superiores e nos Tribunais Federais de Recursos; 

V - Nos edíficios-sede dos podêres executivo, legislativo e judiciário dos Estados, Territórios e Distrito Federal; 

VI - Nas Prefeituras e Câmaras Municipais; 

VII - Na frontaria dos edifícios das repartições públicas federais; 

VIII NQS qyartéis das fôrças federais de terra, mar e ar e das PQlícias Militares, nQS seys armamentQS e bem 
assim nas fQrtalezas e nQS naviQs de gYerra; 

VIII - nos quartéis das forças federais de terra, mar e ar e das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, 
nos seus armamentos, bem como nas fortalezas e nos navios de guerra; (Redação dada Rela Lei nO 8.421,~ 
1992) 

IX - Na frontaria ou no salão principal das escolas públicas; 

X - Nos papéis de expediente, nos convites e nas publicações oficiais de nível federal. 

SEÇÃO IV 

Do Sêlo Nacional 

Art. 27. O Sêlo Nacional será usado para autenticar os atos de governo e bem assim os diplomas e certificados 
expedidos pelos estabelecimentos de ensino oficiais ou reconhecidos. 

CAPíTULO IV 

Das Côres Nacionais 

Art. 28. Consideram-se côres nacionais o verde e o amarelo. 

Art. 29. As Côres nacionais podem ser usadas sem quaisquer restrições, inclusive associadas a azul e branco. 

CAPíTULO V 



Do respeito devido à Bandeira Nacional e ao Hino Nacional 
FLS. N ° ~L, 

---·R.A 
Art. 30. Nas cerimônias de hasteamento ou arriamento, nas ocasiões em que a Bandeira se apresentar em 

marcha ou cortejo, assim como durante a execução do Hino Nacional, todos devem tomar atitude de respeito, de pé e 
em silêncio, o civis do sexo masculino com a cabeça descoberta e os militares em continência, segundo os 
regulamentos das respectivas corporações. 

Parágrafo único. É vedada qualquer outra forma de saudação. 

Art. 31. São consideradas manifestações de desrespeito à Bandeira Nacional, e portanto proibidas: 

I - Apresentá-Ia em mau estado de conservação. 

11 - Mudar-lhe a forma, as côres, as proporções, o dístico ou acrescentar-lhe outras inscrições; 

111 - Usá-Ia como roupagem, reposteiro, pano de bôca, guarnição de mesa, revestimento de tribuna, ou como 
cobertura de placas, retratos, painéis ou monumentos a inaugurar; 

IV - Reproduzí-Ia em rótulos ou invólucros de produtos expostos à venda. 

Art. 32. As Bandeiras em mau estado de conservação devem ser entregues a qualquer Unidade Militar, para 
que sejam incineradas no Dia da Bandeira, segundo o cerimonial peculiar. 

Art. 33. Nenhuma bandeira de outra nação pode ser usada no País sem que esteja ao seu lado direito, de igual 
nanho e em posição de realce, a Bandeira Nacional, salvo nas sedes das representações diplomáticas ou 

consulares. 

Art. 34. É vedada a execução de quaisquer arranjos vocais do Hino Nacional, a não ser o de Alberto 
Nepomuceno; igualmente não será permitida a execução de arranjos artísticos instrumentais do Hino Nacional que 
não sejam autorizados pelo Presidente da República, ouvido o Ministério da Educação e Cultura. 

CAPíTULO VI 

Das Penalidades 

Art. 35. A violação d8 qbJalqbJ8r disposição da pr8sente lei, eXc!bJídos os basos pr8vistos no art. 44 do Debreto lei 
n° g9g, de 29 de obJtbJbro de 1969, sbJjeita o infrator à mbJlta d8 1 (bJma) a 4 (qbJatro) '1êZ8S o maior salário mínimo em 
vigor, elevada ao dôbro nos basos de F8inbÍdênbia. 

Art. 35 - A violação de qualquer disposição desta lei, excluídos os casos previstos no art. 44 do Decreto-lei nO 
898, de 29 de setembro de 1969, é considerada contravenção, sujeito o infrator à pena de multa de uma a quatro 
vezes o maior valor de referência vigente no País, elevada ao dobro nos casos de reincidência. {Redação dada 
Rela Lei n° 6.913, de 1981t 

Art. 36, ,6 abJtoridade polidal qbJe tomar bonhedmento da infração de qbJe trata o artigo ant8rior, notifibará o abJtor 
para apresentar defesa no prazo de n (setenta e dbJas) horas, findo o qbJal pro~rirá a SbJa d8dsão, impondo ObJ não a 
mYUa- 

§ 1 ° A abJtoridade polidal, antes d8 prof8rida a debisão, poderá determinar a realização, dentro do prazo de 1 Q 
(dez) dias, de diligêndas 8sblar8bedoras, se jbJlgar nebessário ObJ se a parte o r8qbJ8r8r. 

§ 2° Imposta a mbJlta, 8 bJma V8Z homologada a SbJa imposição pelo jbJiz, qbJe pod8rá prob8d8F a bJma instrbJção 
sbJmária, no prazo de 1 Q (dez) dias, far se á a respebtiva bobrança, ObJ a bOn'/ersão em p8na de detenção, na forma 
da lei penal. 

Art. 36 - O processo das infrações a que alude o artigo anterior obedecerá ao rito previsto para as 
contravenções penais em geral. {Redação dada Rela lei nO 6.913, de 1981).:. 

CAPíTULO VII 

Disposições Gerais 

Art. 37. Haverá nos Quartéis-Generais das Fôrças Armadas, na Casa da Moeda, na Escola Nacional de Música, 
nas embaixadas, legações e consulados do Brasil, nos museus históricos oficiais, nos comandos de unidades de 
terra, mar e ar, capitanias de portos e alfândegas, e nas prefeituras municipais, uma coleção de exemplares-padrão 
dos Símbolos Nacionais, a fim de servirem de modelos obrigatórios para a respectiva feitura, constituindo o 
instrumento de confronto para a aprovação dos exemplares destinados à apresentação, procedam ou não da iniciativa 
particular. 



Art. 38. Os exemplares da Bandeira Nacional e das Armas Nacionais não podem ser postos à venda, nem 
distribuídos gratuitamente sem que tragam na tralha do primeiro e no reverso do segundo a marca e o enderêço do 
fabricante ou editor, bem como a data de sua feitura. 

Art. 39. É obrigatório o ensino do desenho e do significado da Bandeira Nacional, bem como do canto e da 
interpretação da letra do Hino Nacional em todos os estabelecimentos de ensino, públicos ou particulares, do primeiro 
e segundo graus. 

Parágrafo único: Nos estabelecimentos públicos e privados de ensino fundamental, é obrigatória a execução do 
Hino Nacional uma vez por semana. .(Incluído Rela Lei n° 12.031, de 2009)... 

Art. 40. Ninguém poderá ser admitido no serviço público sem que demonstre conhecimento do Hino Nacional. 

Art. 41. O Ministério da Educação e Cultura fará a edição oficial definitiva de tôdas as partituras do Hino 
Nacional e bem assim promoverá a gravação em discos de sua execução instrumental e vocal, bem como de sua letra 
declamada. 

Art. 42. Incumbe ainda ao Ministério da Educação e Cultura organizar concursos entre autores nacionais para a 
redução das partituras de orquestras do Hino Nacional para orquestras restritas. 

Art. 43. O Poder Executivo regulará os pormenores de cerimonial referentes aos Símbolos Nacionais. 

Art. 44. O uso da Bandeira Nacional nas Fôrças Armadas obedece as normas dos respectivos regulamentos, no 
que não colidir com a presente Lei. 

Art. 45. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas a de nO 5.389, de 22 de fevereiro 
de 1968, a de nO 5.443, de 28 de maio de 1968, e demais disposições em contrário. 

Brasília, 1 de setembro de 1971; 150° da Independência e 83° da República. 
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Download Rara anexo 

Alteração de anexo: 

.(Vide Lei nO 8.421, de 1992).:. 
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Decreto-Lei Estadual do Espírito Santo 16.618, de 
24 dejulho de 1947 

Dispõe sobre os símbolos do Estado. 

o Governador do Estado do Espírito Santo, usando de atribuição legal e tendo em vista o art. 6°, 
n? V, do Decreto-lei Federal n? 1202, de 8 de abril de 1939, considerando que, pelo disposto no § 
único do art. 195 da Constituição Federal de1946, os estados e os municípios podem ter símbolos 
próprios; considerando que são eles: bandeira, hino, armas e selo; considerando que, 
respectivamente, pelos decretos ns. 455 e 456, ambos de 7 de setembro de 1909, foram 
estabelecidos o selo e o escudo das armas; considerando que, embora não definidos por ato 
expresso, a tradição admitira a bandeira e o hino - aquela com as cores azul e rosa e este, sob 
música de Arthur Napoleão e letra de Peçanha Póvoa; considerando que a Assembléia Constituinte 
de 1947, manifestou-se pelo respeito fiel à tradição desses símbolos; considerando que o instituto 
histórico e geográfico do estado, assim, igualmente, se pronunciou decreta: 

--Índice 
Art.1° 
Art.2° 
Art.3° 
Art.4° 
Art.5° 
Art.6° 
Art.7° 
Art.8° 

Art.1° 

lão símbolos do Estado: 

• a bandeira; 
• o hino; 
• as armas; 
• o selo. 

A bandeira do Estado terá as dimensões estabelecidas para a bandeira nacional, em três campos - 
azul, branco e rosa - retangulares, longitudinais e iguais, tendo no centro do segundo, em arco de 
letras azuis, a legenda: "trabalha e confia". 



o !_1in2_ constituir-se-á da música de Arthur N apoleão e letra de Peçanha Póvoa. FLS. N.O \$ = 
RU~CÀ 

As armas serão representadas por uma grande estrela, em azul e rosa, no centro da qual se vê o 
monte da Penha, com o convento, envolvido por duas circunferências concêntricas, em cujo espaço 
intermediário se lê: "trabalha e confia" - "Estado do Espírito Santo". Em forma de lira, envolvem a 
grande estrela ramos de café e cana, ligados na base por um laço, em que se lê: 23 de maio de 1535 
e 12 de junho de 1817. 

Art.5° 

o selo será de forma octogonal, em azul e rosa, tendo inscrito na base - Estado do Espírito Santo; 
no alto, 23 de maio de 1535; no centro, duas circunferências concêntricas e, inscrito no espaço 
intermediário, a legenda "trabalha e confia"; no espaço interno ido círculo, desenhado, o convento 
da Penha. 

Padrões dos símbolos do estado, executados nos termos deste Decreto, serão depositados no 
Arquivo Público, para modelo obrigatório dos que se confeccionarem, por iniciativa pública ou 
particular. 

A Secretaria do Interior e Justiça baixará as instruções necessárias para execução deste Decreto. 

Art.8° 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Vitória, 24 de julho de 1947, 1260 da Independência e 590 da República. 

Carlos F.M. Lindenberg 
Governador 

Obtida de "~tt s:// t.wikisource.org/w/index. hp?title=Decreto- 
lei estadual do Espírit.?=Sa_!!to_16618_de_1947&oldid=83881" 

----_ -- 
Esta página foi editada pela última vez às 19h41min de 22 de março de 2008. 

Este texto é disponibilizado nos termos da licença Atribuição-CompartilhalguaI4.0 (CC BY-SA4.0) da Creative 
Commons; pode estar sujeito a condições adicionais. Para mais detalhes, consulte as condições de utilização. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

PLENÁRIO 

DECRETO lEGISLATIVO N° 354, de 14 DE NOVEMBRO DE 2023 

INSTITUI A BANDEIRA DO PODER 
lEGISlATIVO MUNICIPAL, DISPÕE 
SOBRE OS SíMBOLOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipaf de MarUândia, Estado do Espírífo Santo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 32, 33 e 36, incisos IV e V, do 
Regimento Interno, aprova e eu, Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1 ° São símbolos do Poder Legislativo do município de Marilândia: 

I - o Brasão de Armas, instituído pelo Decreto Legislativo nO 352/2023; 

11 - a Bandeira que trata o artigo 2° deste Decreto Legislativo. 

Art. 2° Fica instituída a Bandeira do Poder Legilativo Municipal, conforme anexo deste 

Decreto, e obedecerá às seguintes regras: 

I - para cálculo das dimensões, tomar-se-à por base a largura desejada, dividindo-se 
esta em 14 (quatorze) partes iguais. Cada uma das partes será considerada uma 

medida ou módulo. 

a) O comprimento será de 20M (vinte módulos). 

b) Duas faixas horizontais, uma na parte superior e outra na parte inferior, medindo 

5M (cinco módulos) cada. 

c) Uma faixa branca ao centro, entre as faixas azuis, com 4M (quatro módulos). 

11 - o Brasão de Armas do Poder Legislativo será instalado ao centro da bandeira; 

Art. 3° A Bandeira que trata este Decreto é exclusiva do Poder Legislativo Municipal e 

será usada da seguinte forma: 
I - hasteada em mastro ou adriças no prédio da Câmara Municipal, no Plenário e na 

sala da Presidência; 
11 - distendida e sem mastro em determinadas ocasiões que não se utilizam mastro; . 
111 - reproduzida sobre paredes, tetos, vidraças, veículos oficiais do Poder L-egislativo 
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Muicipal; 

iV - em eventos on'ciais em que a Câmara Municipal se faça presente. 
V - É proibido o uso da Bandeira para propagandas comerciais que possam deturpar 

o símbolo, como por exemplo, escrever sobre ela. 

Art. 40 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Marilândia/ES, 14 de n 
/ 

/ 

ALCIO 

o PRESENTE AT.R FOI AFIXADO NESTA 
CAMARA!JNI IPAL DE MARILANDIA 
EM, _, .(-I /20 ~~. - 

~ :RVIDOR 

José Luiz Brandão 
"~onlco legis/ativo 

Página 2 de 3 
Rua Luis Catelan, 230, centro, Marilândia/ES 

Telefone: (27) 3724-1177 - http://www.marilandia.es.leg.br 



ANEXO 

) 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

PLENÁRIO 

I 
a 

1 
-I 
2 ., 

1 
r 
~ 

1 
'"T1 
r 

;01 (j) 
C 

Página 3 de 3 
Rua Luis Catelan, 230, centro, Marilândia/ES 

Telefone: (27) 3724-1177 - http://www.marilandia.es.leg.br 



CLS.N.~ 

!-~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

Rua Luiz Catelan, nO 230, Centro, Marilândia/ES 
TELEFAX (27) 3724-1177 - CEP: 29.725-000. 

BIÊNIO 2023 /2024 

DECRETO LEGISlATIVO N° 352 DE 15 DE AGOSTO DE 2023. 

EMENTA: Institui o Brasão de Armas do Poder 
Legislativo Municipal de Marilândia, Estado do 
Espirito Santo e dá outras providências. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Marilândia, Estado do Espirito 
Santo, APROVOU e Eu, Alcione Boldrini Monechi, no uso das atribuições 
legais conferidos pelo disposto no artigo 36 inciso IV do Regimento Interno 
Cameral e de acordo com o dispositivo na Lei Municipal n° 021 de 20 de 
março de 1984, PROMULGO o seguinte DECRETO lEGISLATIVO: 

Artigo 10 - Fica instituído o Brasão de Armas do Poder Legislativo do 
Município de Marilândia, Estado do Espírito Santo, com a seguinte descrição 
heráldica: 

I - Escudo estilo Ibérico cortado (dividido na horizontal) por uma faixa 
branca ondulada e ladeado por outras duas mais finas em argento (prata), 
encimado pela coroa mural de oito torres de argento (prata), das quais 
cinco estão aparentes, com suas portas abertas de sable (preto). No 
campo do escudo, o chefe (parte superior) com fundo em goles (vermelho) 
e uma flor-de-lis em argento (prata) ao centro; parte inferior com fundo azul 
celeste, desenho da Pedra do Cruzeiro em tons de azul petróleo e, abaixo, 
faixas em sinople (verde) levemente arqueadas. Servindo como suporte 
para o brasão, estão dois ramos de cafeeiro em sinople (verde) folha dos, 
floridos e frutados ao natural. Abaixo do escudo, há um listel em argento 
(prata) inscrito em letras maiúsculas e em preto: "PODER LEGISLATIVO". 

Artigo 20 - O Brasão de Armas que trata o artigo anterior tem a seguinte 
simbologia: 

I - O escudo ibérico era usado em Portugal à época do descobrimento do 
Brasil e sua adoção evoca os primeiros colonizadores e desbravadores da 
nossa Pátria. 

11- A coroa mural de oito torres de argento (prata) é o símbolo universal dos 
brasões de domínio e constitui a reserva às cidades, símbolo de 
emancipação política: as portas abertas de sable (preto) evidencia o 
caráter hospitaleiro do povo de Marilândia. 

PRESIDENTE 
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BIÊNIO 2023 /2024 

IV - A critério do Poder Legislativo Municipal, poderá ser instituída a Ordem 
Municipal do Brasão, para comendo àqueles que, de algum modo, tenham 
merecido e justificado a honraria outorgada. A comendo será constituída 
por medalha do brasão esmaltada em cores fundidas em metal, ouro ou 
prata, para ser fixada em lapela, acompanhada de Diploma de Ordem. 

V - É proibido o uso do Brasão para propagandas comerciais que possam 
deturpar o símbolo, como por exemplo, escrever sobre ele. 

Artigo 4° - O Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

Registra-se, 
Publica-se e 
Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia, em 15 de agosto de 2023 . ...-- 

Alcio 

) 

onechi 

--.. 

Mareio aier 
Técnico Administrativo 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

DESPACHO 

Referência: Processo 776/2023 

Trata-se de solicitação de autorização de abertura de processo administrativo 

para fins de viabilizar a aquisição de bandeiras oficiais para a Câmara Municipal, nos termos 

descrito em seu anexo, bem como especificações no termo de referência. Frente à 
necessidade de atender a disposição na Lei nO 5700/71, que rege a utilização de bandeiras nas 

repartições públicas e determina em seu art. 4° que as repartições públicas em geral deverão 

ostenta-Ias, aliado ao fato da necessidade de garantir uso em perfeito estado na apresentação 

das bandeiras, decido por autorizar a abertura do processo administrativo, na modalidade de 
dispensa de licitacão - nos termos do inciso 11 do Artigo 24 da Lei 8.666/93, para a 
contratação solicitada. 

Desde já, indico a Servidora Fabiana Croskopp Bastos para acompanhar e 

fiscalizar a execução da contratação advinda do presente procedimento. 

Ao setor de compras e contratações para a realização de Pesquisa de Preços. 
Após, os demais atos pertinentes. 
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CAMARA MUNICIPAL MARILANDIA 
Governo do Estado do Espírito Santo 

LEGENDA -_ ... •• 1I!IiliIW 

3° Lugar 

4° Lugar 

5° Lugar 
30/11/2023 12:00:48 

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS SIMPLES 
Pesquisa de Preços N° 000035/2023 - 28/11/2023 - Processo N° 000776/2023 - Menor preço global 

Item I Lote Especificação 

CANAÃ COMÉRCIO 
DE EMBALAGENS 

Unidade I Quantidade I L TDA Código 

CONFECCAO DE 
BANDEIRA STORE 

LTDA 

SO BANDEIRAS· 
DISTRIBUIDORA DE 
BANDEIRAS L TOA 

Unitário 

00001 

00002 

00003 

00004 

00001302 

BANDEIRA DO BRASIL bandeira do brasil oficial, dupla 
face, fabricada em tecido 100% poliéster composto 
por fios de grande resistência e com alto brilho que 
proporciona cores mais vivas, para uso interno ou 
externo, estampada no processo digital têxtil vazada 
de alta resolução. acabamento em linha de nylon com 
alta resistência. tarja branca com cordão de nylon 
para fixação. dimensões aproximadas 1, 12x1 ,60m 

UNO 

UNI 

UNI 

UNI 

4,000 162,500 312,500 

312,500 

312,500 

312,500 

Total 

1.250,00 

1.250,00 

1.250,00 

1.250,00 

COMERCIO DE 
BANDEIRAS E 
EMBALAGENS 

BANDEIRA DO ESTADO EspíRITO SANTO bandeira do 
estado do espirito santo oficial, dupla face, fabricada 
em tecido 100% poliéster composto por fios de grande 
resistência e com alto brilho que proporciona cores 

00001303 mais vivas, para uso interno ou externo, estampada no 
processo digital têxtil vazada de alta resolução. 
acabamento em linha de nylon com alta resistência. 
tarja branca com cordão de nylon para fixação. 
dimensões aproximadas 1,12 x1 ,60m 

BANDEIRA DO MUNiCíPIO DE MARILÂNDIA bandeira do 
município de marilândia/es oficial, dupla face, fabricada 
em tecido 100% poliéster composto por fios de grande 
resistência e com alto brilho que proporciona cores 

00001304 mais vivas, para uso interno ou externo, estampada no 
processo digital têxtil vazada de alta resolução. 
acabamento em linha de nylon com alta resistência. 
tarja branca com cordão de nylon para fixação. 
dimensões aproximadas 1,12 x 1,60m 

00001677 

BANDEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARILÂNDIA/ES bandeira do poder legislativo do 
município de marilândia/es oficial, dupla face, fabricada 
em tecido 100% poliéster composto por fios de grande 

4,000 162,500 

360,000 1.440,00 

4,000 162,500 

360,000 1.440,00 

4,000 162,500 650,00 880,00 

360,000 1.440,00 

220,000 
::o 

"1l 
r 
(/) 

360,000 



CAMARA MUNICIPAL MARILANDIA 
Governo do Estado do Espírito Santo 

LEGENDA 
Di.' 

2" Lugar 

3° Lugar 

4° Lugar 

5° Lugar 
30/11/2023 12:00:48 

Item I Lote Código 

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS SIMPLES 
Pesquisa de Preços N° 000035/2023 - 28/11/2023 - Processo N° 000776/2023 - Menor preço global 

Especificação 

resistência e com alto brilho que proporciona cores 
mais vivas, para uso interno ou externo, estampada no 
processo digital têxtil vazada de alta resolução. 
acabamento em linha de nylon com alta resistência. 
tarja branca com cordão de nylon para fixação. 
dimensões aproximadas 1,12 x 1,60m 

Valor Total OBTIDO 

Valor Total VENCIDO 

CANAÃ COMÉRCIO 
DE EMBALAGENS 

Unidade I Quantidade I L TOA 

CONFECCAO DE 
BANDEIRA STORE 

LTDA 

Total 

2.600,00 

2.600,00 

2.640,00 

2 

SO BANDEIRAS - 
DISTRIBUIDORA DE 
BANDEIRAS L TOA 

Unitário 

5.000,00 

Total 

COMERCIO DE 
BANDEIRAS E 
EMBALAGENS 

5.760,00 

" r ;:0111 (/) 

- 



) ) LEGENDA 

3° Lugar 

4° Lugar 

CAMARA MUNICIPAL MARILANDIA 
Governo do Estado do Espírito Santo 

5° Lugar 
30/111202312:00:48 

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS SIMPLES 
Pesquisa de Preços N° 000035/2023 _ 28/11/2023 _ Processo N° 000776/2023 _ Menor preço global 

~IRII:MA ~ :~r.I( 

DE BANDEIRAS 
EMBALAGENS E 

Item Lote Código Especificação Unidade Quantidade SERIGRAFIA L TOA 

Unitário I Total Unitário I Total Unitário I Total Unitário r Total 

BANDEIRA DO BRASIL bandeira do brasil oficial, dupla 
face, fabricada em tecido 100% poliéster composto 
por fios de grande resistência e com alto brilho que 

00001302 
proporciona cores mais vivas, para uso interno ou 

UND 4,000 387,500 00001 externo, estampada no processo digital têxtil vazada 1.550,00 
de alta resolução. acabamento em linha de nylon com 
alta resistência. tarja branca com cordão de nylon 
para fixação. dimensões aproximadas 1, 12x1 ,60m 

BANDEIRA DO ESTADO EspíRITO SANTO bandeira do 
estado do espirito santo oficial, dupla face, fabricada 
em tecido 100% poliéster composto por fios de grande 
resistência e com alto brilho que proporciona cores 

00002 00001303 mais vivas, para uso interno ou externo, estampada no UNI 4,000 387,500 1.550,00 
processo digital têxtil vazada de alta resolução. 
acabamento em linha de nylon com alta resistência. 
tarja branca com cordão de nylon para fixação. 
dimensões aproximadas 1,12 x1 ,60m 

BANDEIRA DO MUNiCíPIO DE MARILÂNDIA bandeira do 
município de marilândia/es oficial, dupla face, fabricada 
em tecido 100% poliéster composto por fios de grande 
resistência e com alto brilho que proporciona cores 

00003 00001304 mais vivas, para uso interno ou externo, estampada no UNI 4,000 387,500 1.550,00 
processo digital têxtil vazada de alta resolução. 

" 1 ~ acabamento em linha de nylon com alta resistência. 

1 __ ... ~ 
tarja branca com cordão de nylon para fixação. 
dimensões aproximadas 1,12 x 1,60m C Z - aJ . __ - 

~I>I~ BANDEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
,- .. _ 

00004 00001677 
MARILÂNDINES bandeira do poder legislativo do 

UNI 4,000 387,500 1.550,00 município de marilândiales oficial, dupla face, fabricada 
em tecido 100% poliéster composto por fios de grande 

3 



) ) LEGENDA 

CAMARA MUNICIPAL MARILANDIA 
Governo do Estado do Espírito Santo 

•• !Wfi1W 

4° Lugar 

5° Lugar 
30/11/202312:00:48 

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS SIMPLES 
Pesquisa de Preços N° 000035/2023 - 28/11/2023 - Processo N° 000776/2023 - Menor preço global 

SIRIEMA~" ,,_ 10 
DE BANDEIRAS 

Quantidade 
EMBALAGENS E 

Item Lote Código Especificação Unidade SERIGRAFIA L TOA 

Unitári~ Total Unitárioj Total UnitárioJ Total Unitárioj Total 

resistência e com alto brilho que proporciona cores 
mais vivas, para uso interno ou externo, estampada no 
processo digital têxtil vazada de alta resolução. 
acabamento em linha de nylon com alta resistência. 
tarja branca com cordão de nylon para fixação. 
dimensões aproximadas 1,12 x 1,60m 

Valor Total OBTIDO 6.200,00 

Valor Total VENCIDO 

"TI 

~ij C . 

4 

~.~ 



CAMARA MUNICIPAL MARILANDIA 

VENCEDORES DE PREÇOS SIMPLES 

Pesquisa de Preços N° 000035/2023 - 28/11/2023 - Processo N° 000776/2023 

CANAÃ COMÉRCIO DE EMBALAGENS L TOA 
------j 

24.185.067/0001-06 
------j 

Rua CORONEL FRANCISCO OSCAR KARNAL, 240 - CENTRO - LAJEADO - RS - CEP: 95900180 

5137141744 serisul@uol.com.br 

CNPJ 

I Marca I Unidad~ 1 Quantidade I Unitário I Valor Total 

Vencedor 

Endereço 

Contato 

item L-=~I Código I Especificação 

00001 00001302 BANDEIRA DO BRASIL 

00002 00001303 BANDEIRA DO ESTADO EspíRITO SANTO 

00003 00001304 BANDEIRA DO MUNICíPIO DE MARILÂNDIA 

00004 00001677 BANDEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA/ES 

UNO 4,00 162,5000 650,00 

UNI 4,00 162,5000 650,00 
UNI 4,00 162,5000 650,00 
UNI 4,00 162,5000 650,00 

Total do Fornecedor: 2.600,00 
Total Geral: 2.600,00 

Al 
C 
{D :;o 
() 
~ 

" õ 
SI' 
Z 

1 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

BIÊNIO 2023/2024 

PARECER jURlDICO 
N° 098/2023 cAmaíiiiiilfiliiiiiôie . !S 

PROTOCOLO GEAAL 7570/2023 
Oala: 12/12/2023· Hor~rlo: 12:22 
Admlnlatratlvo • PAFl98/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 776/2023 
PROTOCOLO N°: 7476/2023 
INTERESSADO: PODER LEGISLATIVO DE MARILÂNDIA/ES 
ASSUNTO: BANDEIRAS OFICIAIS. 

EMENTA: Processo Administrativo n? 776/2023, protocolado em 
20/11/2023 -Aquisição de Bandeiras Oficiais - Poder Legislativo 
Municipal de Marilândia/ES - Dispensa de Licitação - Inciso 11 do 
Artigo 24 da Lei 8.666/93. 

RELATÓRIO 
Trata-se de expediente encaminhado a esta Assessoria Jurídica para fins de manifestação 

jurídica quanto à viabilidade da Aquisição de Bandeiras Oficiais para serem utilizadas hasteadas 
no âmbito do Poder Legislativo Municipal de Marilândia. 

Documentos anexos: 
Oficio do Chefe de Setor Administrativo n° 66/2022/SA/CMM, com as especificações de 

metragem e estamparias; 
Termo de Referência; 
Legislação Federal que institui sobre as formas e apresentações dos símbolos Nacionais n? 

5.700/1971; 
Decreto-Lei Estadual do Espirito Santo n° 16.618/1947, que dispõe sobre os símbolos 

nacionais e estaduais; 
Decreto Legislativo nO 352/2023 que institui o Brasão próprio do Poder Legislativo Municipal 

de Marilândia/ES. 
Propostas comerciais folhas 29/44 
Quadro comparativo de Preço Simples 035/2023 folhas 45/49; 
Certidões negativas necessárias; 
Despacho do setor de compras e contratações para o setor de contabilidade para 

informar disponibilidade de dotação; 
Despacho do Setor Contábil informando disponibilidade Orçamentária; 
Despacho do gestor declinando a modalidade de menor preço global e dispensa do 

contrato por empenho 
É o relatório, passo a opinar. 

ANALISE JURIDICA 
A espécie normativa que, atualmente, ainda disciplina a Licitação é a Lei Federal n° 8.666 

de 21 de junho de 1993, a qual veio regulamentar o dispositivo constitucional, onde sempre 
orientamos a administração a pautar-se, quais sejam, os princípios básicos que norteiam a 
Constituição Federal Brasileira, para o bom ordenamento legal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

Rua Luis Catelan, 230 - Telefone: (27) 3724-1177 / 3724-1950 
CEP 29725-000 Martlândía/Eô - http://www.marilandia.es.leg.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

BI~NIO 2023 / 2024 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (Constituição Federal Brasileira) 

Art. 3Q A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 
a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 
e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que Ihes são 
correlatos. (Lei 8.666/93) 

No caso em tela, a justificativa apresentada se enquadra nas hipóteses legalmente 
permitidas, mormente no artigo 24, inciso 11 da Lei nO 8.666/93, vez que nos termos das 
documentações apresentada, no processo, o valor estimado é de R$: 2.600,00 (dois mil 
seiscentos reais) menor preço ofertado pela empresa Canãa Comércio de Embalagens Ltda - 
ME, inscrita no CNP J sob n° 24.185.067/0001-06, com sede em Rua Coronel Francisco Oscar 
Karnal, 240, Centro, Lajeado Rio Grande do Sul. 

Art.24. É dispensável a licitação: 

1- [ .•• ] 

11 - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso 11 do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

CONCLUSÃO 

Do exposto, conclui-se que o referido processo licitatório, atende às finalidades dispostas, 
nos termos do artigo 24, 11, da Lei nO 8.666/93, na modalidade especifica de Dispensa de Licitação. 
Sendo assim opino pelo prosseguimento do processo. 

É o parecer, S. M. J. 
Marilândia/ES, 12 de dezembro de 2023. 

Rua Luis Catelan, 230 - Telefone: (27) 3724-1177 j 3724-1950 
CEP 29725-000 MarilândiajES • http://www.marilandia.es.Jeg.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRA TAÇÃO 

PROCESSO: 776/2023 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

BASE LEGAL: ART. 24, Inc. li, Lei 8.666/93 

Encontra-se demonstrado nos autos do processo que existe dotação orçamentária para a 
aquisição do que fora solicitado. 

Conforme documentação anexa a este processo, e parecer jurídico exarado, entendemos 
ser caracterizada a hipótese de Dispensa de Licitação nos termos do artigo 24, inciso li da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. 

Em vista disso, RATIFICO e AUTORIZO a contratação nos termos abaixo descritos: 
,-----_._------------,------------------------------------------------. 
I OBJETO 
I 

Aquisição de Bandeiras Oficiais do Brasil, Estado do Espírito Santo, 
Município de Marilândia, Poder Legislativo Municipal. 

r6-U~n_D_A_D_E +_16--b-a-nd-e-ir-a-s-------------------------------- ~ 
~~A CO_N_T_R_A_T_A_D_A __ +-C_a_n_a_â_C_o_m_é_rc_io __ d_e _E_m_b_a_la_g_e.n_s __ Lt_d_a-_C_N __ PJ_24_._1_85_._06_7_/_00_0_1_-0_6 __ ---1 
IDOTAÇAO 100001.0103100014.001 - Manutenção das Atividades Internas do 
I ORÇAMENTÁRIA Poder Legislativo Municipal. 33903000000 - Material de Consumo 
rVALOR ESTIM~DO PARA Valor total: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais). -- 
IA CONTRATAÇAO _. 
VIGÊNCIA 03 (três) meses a contar da presente data 

PRINCIPAIS OBRIGAÇÕES Nos termos da lei 8666/1993 

110 CIDADES 
---A:-s-s~lm--s-e-nd-:-o-,-e-n--'c-am----'--ln-:-h-o-e-s-te-p-r-o-ce'-s-s-o-a-o-S=-e-t-o-r d-:-e--=C-o-nt-a~b"'i~li"""'d-ad-:-e--pa-r-a-o-e-m--pe-n"""'h-o-n-o-v·--'alor 

de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), para cobrir as despesas com a empresa acima citada. 

Após, autorizo a emissão da ordem de fornecimento dos serviços a contratar e ou 
documento equivalente. 

Página 1 de 1 

Rua Luis Catelan, 230 - Telefone: (27) 3724-1177 
CEP 29725-000 MarilândiajES - http://www.marilandia.es.leg.br 
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298 quarta-feira, 20 de Dezembro de 2023 

e parecer jurídico exarado, entendemos ser 
caracterizada a hipótese de Dispensa de Licitação 
nos termos do artigo 24, inciso II da Lei nO 8.666/93 
e suas alterações. 
Em vista disso, RATIFICO e AUTORIZO a 
contratação nos termos abaixo descritos: 

OBJETO Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de Medicina e 
Segurança do Trabalho, para atender às 
necessidades da Câmara Municipal. 

QUANTIDADE 06 serviços 
EMPRESA Clímpet Clínica Integrada de Medicina 

CONTRATADA Preventiva- CNPJ 01.372.746/0001-99 
DOTAÇÃO 100001.0103100014.001 - Manutenção das 

ORÇAMENT ARIA Atividades Internas do Poder Legislativo 
Municipal. 33903900000 - Outros serviços 

de terceiros - Pessoa Jurídica 
VALOR ESTIMADO Valor total: R$ 5.323,00 (cinco mil, 

PARA A trezentos e vinte e três reais). 
CONTRATAÇÃO 

VIGtNCIA 12 meses a partir da assinatura do termo 
contratual 

'""" 

PRINCIPAIS Nos termos da lei 8666/1993 
OBRIGAÇÕES 
10 CIDADES 

Assim sendo, encaminho este processo ao Setor de 
Contabilidade para o empenho no valor R$ 5.323,00 
(cinco mil, trezentos e vinte e três reais), para cobrir 
as despesas com a empresa acima citada. 
Após, autorizo a emissão da ordem de fornecimento 
dos serviços a contratar e ou documento equivalente. 

Marilândia, 13 de dezembro de 2023. 
Alcione Boldrini Monechi 

Presidente 
Protocolo 1229120 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
PROCESSO: 775/2023 _ 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇAO 
BASE LEGAL: ART. 24, Inc. II, Lei 8.666/93 
Encontra-se demonstrado nos autos do processo que 
"'-""te dotação orçamentária para a aquisição do que 
L ... a solicitado. 
Conforme documentação anexa a este processo, 
e parecer jurídico exarado, entendemos ser 
caracterizada a hipótese de Dispensa de Licitação 
nos termos do artigo 24, inciso II da Lei nO 8.666/93 
e suas alterações. 
Em vista disso, RATIFICO e AUTORIZO a 
contratação dos serviços nos termos abaixo descritos: 

OBJETO Aquisição de Certificados Digitais 
QUANTIDADE 1 (um) Certificado digital e-CPF tipo 

token - 12 meses 
1 (um) certificado digital e-CPF tipo 

token - 36 meses 
EMPRESA CONTRATADA Mareio Lelis Chieppe 01735342793- 

CNPJ 37.031.413/0001-43 
DOTAÇÃ9 100001.0103100014.001 - Manutenção 

ORÇAMENT ARIA das Atividades Internas do Poder 
Legislativo Municipal. 33903900000 - 
Outros serviços de terceiros - Pessoa 

Jurídica. 
VALOR ESTIMADO PARAA Valor total: R$ 390,00 (trezentos e 

CONTRATAÇÃO noventa reais), 

VIGÊNCIA 1 (um) Certificado digital e-CPF tipo 
token - 12 meses 
1 (um) certificado digital e-CPF tipo token 
- 36 meses 

PRINCIPAIS OBRIGAÇÕES Nos termos da lei 8666/1993 
10 CIDADES 
Assim sendo, encaminho este processo ao Setor de 
Contabilidade para o empenho no valor de R$ 390,00 
(trezentos e noventa reais), para cobrir as despesas 
com a empresa acima citada. 
Após, autorizo a emissão da ordem de fornecimento 
dos serviços a contratar e ou documento equivalente. 

Marilândia, 12 de dezembro de 2023. 
Alcione Boldrini Monechi 

Presidente 
Protocolo 1229128 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
PROCESSO: 776/2023 _ 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇAO 
BASE LEGAL: ART. 24, Inc. lI, Lei 8.666/93 
Encontra-se demonstrado nos autos do processo que 
existe dotação orçamentária para a aquisição do que 
fora solicitado. 
Conforme documentação anexa a este processo, 
e parecer jurídico exarado, entendemos ser 
caracterizada a hipótese de Dispensa de Licitação 
nos termos do artigo 24, inciso lI· da Lei nO 8.666/93 
e suas alterações. 
Em vista disso, RATIFICO e AUTORIZO a 
contratação nos termos abaixo descritos: 

OBJETO Aquisição de Bandeiras Oficiais do Brasil, 
Estado do Espírito Santo, MuniCípio de 
Marilândia, Poder Legislativo Municipal. 

QUANTIDADE 16 bandeiras 
EMPRESA Canaâ Comércio de Embalagens Ltda- 

CONTRATADA CNPJ 24.185.067/0001-06 
DOTAÇÃ9 100001.0103100014.001 - Manutenção das 

ORÇAMENTARIA Atividades Internas do Poder Legislativo 
Municipal. 33903000000 - Material de 

Consumo 
VALOR ESTIMADO Valor total: R$ 2.600,00 (dois mil e 

PARA A seiscentos reais). 
CONTRATAÇÃO 

VIGÊNCIA 03 (três) meses a contar da presente data 
PRINCIPAIS Nos termos da lei 8666/1993 

OBRIGAÇÕES 
10 CIDADES 

Assim sendo, encaminho este processo ao Setor 
de Contabilidade para o empenho no valor de R$ 
2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), para cobrir as 
despesas com a empresa acima citada. 
Após, autorizo a emissão da ordem de fornecimento 
dos serviços a contratar e ou documento equivalente. 

Marilândia, 12 de dezembro de 2023. 
Aldone Boldrini Monechi 

Presidente 
Protocolo 1229142 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
PROCESSO: 772/2023 
MODALIDADE: dispensa de licitação 
BASE LEGAL: Art. 24, Inc. II , da LEI 8.666/1993 
Encontra-se demonstrado nos autos tio processo que 
existe dotação orçamentária para a contratação dos 
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